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CARTA–CIRCULAR Nº 1.767 

Documento normativo revogado pela Carta-Circular 1.853, de 11/11/1998. 

Às 

Sociedades de Crédito Imobiliário, Caixas Econômicas e Associações de Poupança e 

Empréstimo 

Comunicamos que, para fins de cálculo das exigibilidades determinadas pela 

Resolução nº 1.446 e pela Circular nº 1.278, ambas de 05.01.88, será utilizado o “Demonstrativo 

das Obrigatoriedades de Aplicação”, MAPA 4, conforme modelo anexo, que deverá ser remetido 

a este Departamento ou a suas Representações Regionais que jurisdicionem a Instituição, a partir 

da posição referente ao mês de janeiro do corrente ano, até o dia útil anterior ao previsto para os 

recolhimentos relativos aos normativos citados. 

2. A apuração do saldo médio mensal dos depósitos voluntários, a que se refere o 

item 6–a da Circular nº 1.278, de 05.01.88, far-se-á da seguinte forma: 

a) apura-se o saldo médio de cada uma das contas (datas-base 03, 10, 17, 24 e 

último dia) pelo número de dias úteis do mês; 

b) soma-se os resultados obtidos, encontrando-se, assim, o saldo médio mensal de 

que se trata. 

3. Fica revogada a Carta–Circular nº 1.756 14.01.88 

Brasília (DF), 10 de fevereiro de 1988 

DEPARTAMENTO DE OPERAÇÕES BANCÁRIAS 

 

José Costa de Oliveira 

CHEFE 

 

Este texto substitui o publicado no DOU e no Sisbacen 

https://www.bcb.gov.br/pre/normativos/busca/normativo.asp?tipo=c_circ&ano=1988&numero=1853
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